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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39211 - COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N O U T V A L O R

F D D E

0230 CORREDOR LESTE 800.000

P R O J E TO S 

26 784 0230 1905 RECUPERACAO E MELHORAMENTOS DA IN-
FRA-ESTRUTURA PORTUARIA

800.000

26 784 0230 1905 0032 RECUPERACAO E MELHORAMENTOS DA
INFRA-ESTRUTURA PORTUARIA - NO ES-
TADO DO ESPIRITO SANTO (CONDICIONA-
DO AO ATENDIMENTO DO ART. 12 DESTA
LEI)

800.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA)

I 4 - INV 90 0 495 800.000

TOTAL - INVESTIMENTO 800.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39216 - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
_____________________________________________________________________________________

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

_____________________________________________________________________________________

TOTAL DA UNIDADE : R$ 2.405.380

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 2.405.380

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIARIO 2.405.380

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0230 CORREDOR LESTE 2.405.380

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 2.405.380

_____________________________________________________________________________________

TO TA L 2.405.380

_____________________________________________________________________________________

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 2.405.380

6.3.0.0.00.00 OPERACOES DE CREDITO DE LONGO PRAZO 2.405.380

6.3.1.0.00.00 INTERNAS 2.405.380

TOTAL DA RECEITA 2.405.380 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPI-
TA L 

2.405.380

_____________________________________________________________________________________

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39216 - COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N O U T V A L O R

F D D E

0230 CORREDOR LESTE 2.405.380

P R O J E TO S 

26 784 0230 3338 CONSTRUCAO DO TERMINAL DE MINERIO,
GUSA E PRODUTOS SIDERURGICOS - PORTO
DE SEPETIBA (RJ)

2.405.380

26 784 0230 3338 0033 CONSTRUCAO DO TERMINAL DE MINE-
RIO, GUSA E PRODUTOS SIDERURGICOS -
PORTO DE SEPETIBA (RJ) - NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

2.405.380

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 9

I 4 - INV 90 0 495 2.405.380

TOTAL - INVESTIMENTO 2.405.380

LEI No- 10.514, DE 11 DE JULHO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito suplementar no valor global de R$
49.637.005,00, em favor da Justiça Eleitoral, Justiça do Trabalho e Presidência
da República, para reforço de dotações constantes do orçamento vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1 o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002),
em favor de diversas unidades orçamentárias da Justiça Eleitoral, Justiça do Trabalho e Presidência da
República, crédito suplementar no valor global de R$ 49.637.005,00 (quarenta e nove milhões, seiscentos
e trinta e sete mil e cinco reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - excesso de arrecadação de receitas não-financeiras diretamente arrecadadas, no valor de R$
102.210,00 (cento e dois mil, duzentos e dez reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias no valor total de R$ 49.534.795,00 (quarenta
e nove milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, setecentos e noventa e cinco reais), sendo R$
48.672.795,00 (quarenta e oito milhões, seiscentos e setenta e dois mil, setecentos e noventa e cinco
reais) da Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de julho de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL
UNIDADE : 14101 - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 37.205.398

AT I V I D A D E S 

02 126 0570 2365 MANUTENCAO DO SISTEMA DE VOTACAO E
APURACAO

2.948.250

02 126 0570 2365 0001 MANUTENCAO DO SISTEMA DE VOTA-
CAO E APURACAO - NACIONAL

2.948.250

SISTEMA MANTIDO (UNIDADE) = 0 F 3 P 90 0 100 2.948.250
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02 061 0570 4269 PLEITOS ELEITORAIS 13.102.210

02 061 0570 4269 0001 PLEITOS ELEITORAIS - NACIONAL 13.102.210

F 3 P 90 0 150 102.210

F 3 P 90 0 100 13.000.000

P R O J E TO S 

02 126 0570 1603 ATUALIZACAO DO SISTEMA DE VOTACAO E
APURACAO

21.154.938

02 126 0570 1603 0001 ATUALIZACAO DO SISTEMA DE VOTACAO
E APURACAO - NACIONAL

21.154.938

SISTEMA ATUALIZADO (% DE EXECU-
ÇÃO FÍSICA) = 0

F 4 P 90 0 100 17.299.412

F 3 P 90 0 100 3.855.526

TOTAL - FISCAL 37.205.398

TOTAL - GERAL 37.205.398

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15101 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 757.000

AT I V I D A D E S 

02 122 0571 2000 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRA-
T I VO S 

757.000

02 122 0571 2000 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINIS-
TRATIVOS - NACIONAL

757.000

F 3 P 90 0 100 757.000

TOTAL - FISCAL 757.000

TOTAL - GERAL 757.000

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15102 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1A. REGIAO - RIO DE JANEIRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 5.000.000

AT I V I D A D E S 

02 122 0571 2000 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRA-
T I VO S 

1.120.000

02 122 0571 2000 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINIS-
TRATIVOS - NACIONAL

1.120.000

F 3 P 90 0 100 120.000

F 4 P 90 0 100 1.000.000

02 122 0571 2002 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS
IMOVEIS

2.500.000

02 122 0571 2002 0001 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS
IMOVEIS - NACIONAL

2.500.000

F 3 P 90 0 100 2.500.000

02 126 0571 2003 ACOES DE INFORMATICA 1.380.000

02 126 0571 2003 0001 ACOES DE INFORMATICA - NACIONAL 1.380.000

F 4 P 90 0 100 1.380.000

TOTAL - FISCAL 5.000.000

TOTAL - GERAL 5.000.000

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO

UNIDADE : 15109 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8A. REGIAO - PARA/AMAPA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 239.607

P R O J E TO S 

02 061 0571 3725 CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DO FO-
RUM TRABALHISTA EM MACAPA - AP

239.607

02 061 0571 3725 0101 CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DO FO-
RUM TRABALHISTA EM MACAPA - AP -
NO MUNICIPIO DE MACAPA - AP

239.607

SEDE CONSTRUIDA COM 1.720 M2 (%
DE EXECUÇÃO FÍSICA) = 0

F 4 P 90 0 100 239.607

TOTAL - FISCAL 239.607

TOTAL - GERAL 239.607

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO

UNIDADE : 15120 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19A. REGIAO - ALAGOAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 430.000

P R O J E TO S 

02 061 0571 1130 CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DA VARA
DO TRABALHO

430.000

02 061 0571 1130 0006 CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DA VA-
RA DO TRABALHO - EM SAO MIGUEL
DOS CAMPOS - AL

430.000

PREDIO CONSTRUIDO (UNIDADE) = 0 F 4 P 90 0 100 430.000

TOTAL - FISCAL 430.000

TOTAL - GERAL 430.000
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ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20101 - GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 3.900.000

AT I V I D A D E S 

04 122 0750 2000 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINISTRA-
T I VO S 

2.100.000

04 122 0750 2000 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS ADMINIS-
TRATIVOS - NACIONAL

2.100.000

F 3 P 90 0 100 2.100.000

04 122 0750 2001 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPOR-
TES

1.800.000

04 122 0750 2001 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANS-
PORTES - NACIONAL

1.800.000

F 3 P 90 0 100 1.800.000

TOTAL - FISCAL 3.900.000

TOTAL - GERAL 3.900.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20102 - GABINETE DA VICE-PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 105.000

AT I V I D A D E S 

04 122 0750 2001 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPOR-
TES

105.000

04 122 0750 2001 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANS-
PORTES - NACIONAL

105.000

F 4 P 90 0 100 105.000

TOTAL - FISCAL 105.000

TOTAL - GERAL 105.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20114 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0580 DEFESA JURIDICA DA UNIAO 2.000.000

AT I V I D A D E S 

03 092 0580 2674 REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDI-
CIAL DA UNIAO

2.000.000

03 092 0580 2674 0001 REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDI-
CIAL DA UNIAO - NACIONAL

2.000.000

F 3 P 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 2.000.000

TOTAL - GERAL 2.000.000

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO

UNIDADE : 15101 - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 757.000

AT I V I D A D E S 

02 126 0571 2003 ACOES DE INFORMATICA 757.000

02 126 0571 2003 0001 ACOES DE INFORMATICA - NACIONAL 757.000

F 4 P 90 0 100 757.000

TOTAL - FISCAL 757.000

TOTAL - GERAL 757.000
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ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20102 - GABINETE DA VICE-PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 105.000

AT I V I D A D E S 

04 122 0750 2001 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANSPOR-
TES

105.000

04 122 0750 2001 0001 MANUTENCAO DE SERVICOS DE TRANS-
PORTES - NACIONAL

105.000

F 3 P 90 0 100 105.000

TOTAL - FISCAL 105.000

TOTAL - GERAL 105.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 48.672.795

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 48.672.795

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 48.672.795

F 8 F 99 0 100 48.672.795

TOTAL - FISCAL 48.672.795

TOTAL - GERAL 48.672.795

LEI No- 10.515, DE 11 DE JULHO DE 2002

Institui o 12 de agosto como Dia Nacional
da Juventude.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica instituído o Dia Nacional da juventude, a ser ce-
lebrado em todo o Território Brasileiro, anualmente, no dia 12 de agosto.

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de julho de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza

LEI No- 10.516, DE 11 DE JULHO DE 2002

Institui a CARTEIRA NACIONAL DE
SAÚDE DA MULHER.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica instituída, no âmbito do Sistema Único de Saú-
de - SUS, a CARTEIRA NACIONAL DE SAÚDE DA MULHER.

§ 1o- ( V E TA D O )

§ 2o- Haverá, necessariamente, campo para a identificação
da unidade, profissional ou serviço da rede pública ou privada exe-
cutor da ação registrada.

§ 3o- Será dada especial relevância à Prevenção e Controle
do Câncer Ginecológico e de Mama.

§ 4o- Tomar-se-ão cuidados para que a confidencialidade de
determinados procedimentos seja mantida entre profissional de saúde
e usuária dos serviços.

§ 5o- Deverá ser desencadeada, a partir da regulamentação
prevista nesta Lei, como processo pedagógico auxiliar, ampla cam-
panha educativa de divulgação da carteira e das ações nela pre-
conizadas, para que as mulheres usuárias e as pessoas prestadoras de
serviços de saúde se mobilizem para exigência dos serviços e uti-
lização eficaz da Carteira.

Art. 2o- Os hospitais, ambulatórios, centros e postos de
saúde integrados ao Sistema Único de Saúde - SUS deverão solicitar
de suas usuárias a apresentação da referida carteira, quando da rea-
lização de novos procedimentos e acompanhamento de anteriores.

Parágrafo único. A não apresentação da Carteira não po-
derá, em hipótese alguma, implicar recusa de atendimento da mulher.

Art. 3o- ( V E TA D O )

Art. 4o- As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas nos orçamentos
correspondentes.

Art. 5o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de julho de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Barjas Negri

LEI No- 10.517, DE 11 DE JULHO DE 2002

Acrescenta dispositivos à Lei no- 9.503, de
23 de setembro de 1997, que institui o Có-
digo de Trânsito Brasileiro, para permitir o
uso de semi-reboque acoplado a motoci-
cleta ou motoneta, nas condições que es-
tabelece.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

Art. 1o- O art. 244 da Lei no- 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Bra-
sileiro, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3o-:

"Art. 244 .............................................................
...............................................................................

§ 3o- A restrição imposta pelo inciso VI do ca-
put deste artigo não se aplica às motocicletas e motonetas
que tracionem semi-reboques especialmente projetados pa-
ra esse fim e devidamente homologados pelo órgão com-
petente." (NR)

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília, 11 de julho de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro

MEDIDA PROVISÓRIA No- 53, DE 11 DE JULHO DE 2002

Revoga os arts. 27, 28 e 29 da Medida
Provisória no- 51, de 4 de julho de 2002,
que dispõe sobre a criação de cargos de
Guarda de Polícia Federal e de Analista de
Informações Policiais no Quadro de Pessoal
do Departamento de Polícia Federal, e de
Direção e Assessoramento Superiores no
âmbito da Administração Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o- Ficam revogados os arts. 27, 28 e 29 da Medida
Provisória no- 51, de 4 de julho de 2002.

Art. 2o- Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 11 de julho de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro
Guilherme Gomes Dias

Atos do Poder Executivo
.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 54, DE 11 DE JULHO DE 2002

Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério da Integração Nacional, no valor
de R$ 36.365.000,00, para os fins que es-
pecifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62, combinado com o § 3o- do art. 167, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o- Fica aberto crédito extraordinário no valor de R$
36.365.000,00 (trinta e seis milhões, trezentos e sessenta e cinco mil
reais), em favor do Ministério da Integração Nacional, para atender à
programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1o- decorrerão da anulação parcial da Reserva de Contingência,
conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3o- Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 11 de julho de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias
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